
ESTAOO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA

SECRETARIA MUNICIPAT DC OBRAS

1. OBJETO
Sistema de Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa
especializada para serviços de Recuperação de estradas vicinais que inteÍligam
diversos povoados deste município, em conformidade com as especificaçÕes contidas
nesse Termo de Referência.

IN IO DO TRECHO FIT DO TRECHO EXTEN
Pirenhâs

GaÍatuba
Cobra D'água

Estiva Funde
Pacatuba

Ponta dos Mangues

Faz. Nova

Boca da Barra

Oitizeiro
Cruirí
Campinas

Timbó
EXTENSÂO

Boca da Barra

Terra Vermelha
Campinas

Cobra D'águe
Tabuleiro
Oitizeiro

Geme

Ponta dos Mangues

Garatuba
Santana
Timbó
CrulrÍ
TOTAL

O (km)
2,53

1,17

2,47

5,62

5,51

3,8
4,6

1,94

3,76
2,35
4,77
3,94

42,46

2. FUNDAMENTAçAO LEGAL
Amparo legal ao disposto na Lei no '10.520, de '17 de julho de 2002, e, subsidiaÍiamente,
pela Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecendo integralmente o regulamento
aprovado pelo decreto municipal n' 1í í6 de 28 de novembro de 2019, pelo decreto
municipal 1117 de 28 de novembro de 2019 e ainda, pela Lei Complementar no 123,
de 14 de dezembro de 2006, observadas as alterações posterioÍes introduzidas nos
referidos diplomas legais.

3. JUST|F|CAT|VA PARA A CONTRATAçÃO

Na forma do art. 3', inciso l, da Lei n'10.52012002, justifica-se aqui a necessidade de
ContÍatação de Empresa para RecuperaÉo de Estradas Vicinais dos Povoados,
deste município, em conformidade com as especificaÇões contidas nos Anexos deste
Edital, da forma que segue:
A contratação em tela visa atender às demandas das estradas deste município no que
se reÍere à Recuperação, as quais precisam ser feitos demoliçáo, reposição,
escavação, dentre outros serviços contidos no levantamento realizado pelo
profissional do município, pois o uso das estradas vicinais rurais é intenso e essencial
a populaÉo rural do município, havendo necessidade de deslocamento das pessoas,
visando o acesso aos serviços de educaçáo, saúde, laser, comercio. Muitas destas
estradas apesar de apÍesentar trafegabilidade boa á razoável, na maioria do ano,
apresentam problemas relacionados com o manejo das águas do entorno nos períodos
de chuvas intensas, o que tem causado estragos e a necessidade de constantes
reparos, devido as mesmas deteriorar-se, com os agentes da natureza (sol, chuva,
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4. ESPECIFICAÇÃO E OUANTITATIVOS
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3lâ.,l"f^"t1,:ii,âi!::*::;;n:Ti:3::',.,ffi ü',:ff fi3:d;in3*'**'"'
nos termos do que dispõe o ll

d

iT3,Í,1""11$ltJ8i"o;"tf,"§|}â:t":,1dil"lT:-'.".:l"nsabiridade'cabendoao
mesmo todos os atos de adminiitração junto a Contratada;

b. o serviço executado "rn-;;;;'àà 
cóm o estipulado neste instrumento e na

proposta do adiudicatário ""ããf "i'"a"' 
parcial ou totalmente' conforme o caso;

c. cumpridas as tormatuaae"J" n'i"iú'd" competente atestaÍá as Notas Fiscais

atÍavés de aposiçáo Oe carimOo com assinatura e as encaminhará a Prefeitura

8:ti#ililt: serão eretuados a cada emissão de Nota Fiscal' no valor

correspondente as ordens J;";J*;' ;mprovadamente atend idas' mediante

aoresentaçáo dos seguintes documentos:

. Planilha de Boletim de Medição;

. Memória de cálculo;

o RelatórioFotográfico;
. tlota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

e Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista;

. GPS de Retenção INSS;

. Folha e Encargos Sociais recolhidos (FGTS (GFIP) e INSS) (se contínuo);

o Anotaçáo de Responsaoilioã il"''L - ART/CREA-(obras - 1a mediçáo)'

. lndicaçáo oos torneceoorl]ã 'lt"'i'i" 
oriundos de iazidas (quando for o

caso), incluindo "" '""p""tiu"" 
licenças e registro no DNPM'

e. Havendo disponibilidade Íinanceira e cumpridas as. formalidades' o Municipio

efetuará o pagamento o"t 
"i""t "rn 

ate 30 (trinta) dias da apresentação das

mesmas na Tesouraria MuniciPal'

f. Nenhum Pagamento ""'á 
;;i;;; na ocorrência de qualquer uma das situaçÕes

abaixo esPecificadas:

. A falta de atestação pelo Setor Competente' com relação ao cumprimento do

objeto da licitaÉo, das notas fiscais emitidas pela Contratada;

Para efeito de pagamento' seráo computados apenas os serviços efetivamente

prestados.

. OBRIGAÇÕES DACONTRATADA

a. CumpriÍ todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto' da

fiscalização, oas ouriga;e!';;;;"6 e demais disposiçóes previstas no

b. 
tJ::ff?Xã'Í§llà, 

" 'isen"i' 
d." 1t?.' ""-:1s. ."-":lT 

d" habiritaçáo ou condições

determinadas no proc"Jimento da licitação que deu origem à mesma, sob pena

ãã'.r" t"..i"ao e aplicaçáo das penalidades ora previstas:

c. Atocar todos os ,""rr"o'In""ããJiiiát pà* se obier um oerfeito atendimento' de

forma plena e satistatoriã' s"e"iã'i'" ãitüt'it de-qualoier natureza à Prefeitura;

d. Assumir a responsabitidãdãfor todos os enclÍgos previdenciários e obrigações

I
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sociaisprevistosnalegislaçãosocialetrabalhistaemVigor,obrigando-seasaldá-
los na epoca própria, 

-uma-vez que os seus empregados não manterão nenhum

vínculo empregatício com o Municipio;

e. À iÀãairpfànú da PRESTADOú, co* referência aos encargos estabelecidos

na condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pa91T91939

úunicipio, nem poderá onerar o objeto da ARp, razáo pela qual a pRESTADORA

renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva'

com o MunicíPio;
f. Facilitar a açao da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando' prontamente'

os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;

oBRIGAçÔES OO MUNICíP|O
a. Gerenciar o Processo;
b. Notificar a CbnfnAfnOe, de qualquer irregularidade decorrente da execução do

objeto contratual.
c. Prôvidenciar a assinatura do processo a publicação na lmprensa Oficial e o

encaminhamento de sua cópia aos Órgãos Participantes, quando houver'

d. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeiçóes, falhas ou irregularidades

constatadas nos serviços prestados, paÍa que sejam adotadas as medidas

corretivas necessárias.
e. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

i Ãpficài, garantioa a amplã defésa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumfrimento do pactuado no processo licitatório ou do descumprimento das

obÍigações contratuais, em relaçáo as suas prÓprias contrataÉes'

\,-,\-

,IO. DA CAPACIDADE TECNICA

a. Registro ou inscrição no Conselho Regional de 
-Engenharia 

e.. Agronomia.-

cRÉR ou Conselhô de Arquitetura e urbanismo - cAU do domicílio ou sede da

licitante (art. 30, I da Lei n'. 8.666/93).

b. Apreseniar o (s) atestado (s) de responsabilidade técnica fornecida (s) poÍ pessoa

jurídica de direito público ou privado, emitidos em nome do (s) profissional (s)

citados na alínea anterior, acompanhado (s) de (s) CAT (s) emitidos pelo CREA ou

CAU que comprove (m) experiência na efetiva execuÉo de serviços de

caracteristicas semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional

equivalentes aos serviços obieto do presente termo. (nas quantidades,da alínea d)

c. Comprovação, mediante oEcLARAÇÃo DO RESPONsÁvet rÉcutco' oe

quealicitantepossuiemseuquadropermanente,profissional(s)denível
superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, com

experiência na execuçáo de serviços pertinentes e compatíveis com o objeto desta

licitação, devendo a proponente anexar atestados, acompanhados de certidão de

acervo técnico expedida pelo CREA ou pelo CAU, fornecidos poÍ entidades de

direito público ou privado comprovando a experiência do profissional relativamente

à efetiva execuÉo dos serviços elencados presentes no objeto deste termo de

referência.
d. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível

em caracteÍísticas, quantidades (conforme tabela abaixo) e prazos com o objeto da

licitação, indicaçáo do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do

objeto da licitaçâo, emitidas através de atestado ou certidão dos serviços

l
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similarês, de complexidade tecnológica e operacional e equivalente ou superior,
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. Atestados
proÍissionais e operacionais, naa seguintes quantidadês mínimas.

Quantidades Mínimas
Item Descrição UN Quant.
1 Transporte local com caminhão basculante de 10m", em

rodovia pavimentada
tkm 30Yo

2 Transporte local com caminhão basculante de 10m3, em
rodovia não pavimentada

tkm 30%

c Material para suFbase, cbr>20, adquirido solto na jazida,

inclusive carga
m' 30Yo

4 Regularização e compactação de subleito de solo
predominantemente argiloso

m2 30Yo

e. A empresa licitante interessada em participar desta licitação, poderá visitar os locais

onde se realizarão os serviços que constituem o objeto desta licitação, através de
seu responsável técnico, devendo apresentar junto aos Documentos de Habilitação,
a declaração que comprove a sua visita ou declaração do responsável técnico
de que possui pleno conhecimento do objeto.

11. DA FTSCAUZAçÃO

a. Será designada como Gestora desta Ata a servidora Municipal Getma Honorato de
Souza, servidora designada para as atividades de acompanhamento estratégico da
Ata, sendo ela responsável por iniciar, instruir, manifestar-se e submeter à

autoridade maior todos os atos e procedimentos no âmbito desta Ata.
b. Ficam reseryados à FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para resolver todo e

qualquer câso singular, duvidoso, omisso, não previsto no Contrato, nesta
Especificaçáo, nos Projetos e em tudo o mais que, de qualquer forma, se relacione
ou venha a se relacionar, diÍeta ou indiretamente, com a obra em questão e seus
complementos.

c. A EMPREITEIRA deve ter e colocar à disposição da FISCALIZAÇÃO,
permanentemente, os meios necessários e aptos a permitir a medição dos serviços
executados bem como a inspeção das instalaçóes da obra, dos materiais e dos
equipamentos, independentemente das inspeçôes de medições para efeito de
faturamento e, ainda, do estado da obra e do canteiro de trabalho.

d. A existência e a atuaÉo da FISCALIZAÇÃO em nada diminuem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da EMPREITEIRA no que concerne às obras e suas
implicações próximas ou remotas, sempre de conformidade com o Contrato, o
Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes.

ê. A FISCALIZAÇÃO pode exigir da EMPREITEIRA, a qualquer momento, de pleno
direito, que sejam adotadas providências suplementares necessárias à segurança
dos serviços e ao bom andamento da obra.

f. Pela EMPREITEIRA, a condução geral da obra deve ficar a cargo de um

\-\-
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encarregado, em tempo integral, com experiência comprovada em carteira' bem

como d; um ENGENHEIRO CIVIL PLENO residente (com experiência comprovada

em carteira), ambos com registro no CREA Antes do início dos serviÇos' a

EMPREITEIRA deve apresentar oficialmente à CONTRATANTE o seu quadro

técnico responsável pela obra. Quaisquer modificações devem ser comunicadas

previamente à FISCALIZAÇÃO para conhecimento e aprovação'

g. Todas as determinações da FISCALIZAÇÃO ao(s) Engenheiro e/ou Técnico da obra

devemserconsideradascomosefossemdiretamenteàEMPREITEIF{/A;poroutÍo
lado, todo e qualquer ato efetuado ou disposição tomada pelo(s) referido(s)

Engenheiro e/ou Técnico, ou ainda omissões de responsabilidade do(s) mesmo(s)'

devem ser consideradas para todo e qualquer efeito como tendo sido da

EMPREITEIRA.
h. O Engenheiro e/ou Técnicos condutor (es) da obra e os encarregados' cada um no

seu àmbito respectivo, devem estar sempre em condições de atender à

FlScALlzAÇÃoeprestar.lhetodososesclarecimentoseinÍormaçõessobreo
andamento dos serviços, a sua program-ação' as peculiaridades das diversas

tarefas e tudo o mais que a FlscALlZAÇÃo reputar necessário ou útil e que se

refira diretamente à obra e suas implicaçóes'

i. A FISCALIZAçÃO tem plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou

não, os serviços da obra, total ou parcialmente, sempre que iulgar conveniente por

motivos técnicos, de segurança, disciplinares ou outÍos Em todos os casos' os

serviços só podem ser reiniciados por outra ordem da FISCALIZAÇÃO'

j.AEMPREITEIRAnáopodeexecutarqualquerserviçoquenãosejaautorizadopela
FISCALIZAÇÃO, salvo os eventuais de emergência'

k. A EMPREITEIRA deve manter permanentemente na obra um livro para registro

diáriodetodasasocorrênciasrelacionadascomaobraTallivrodeveter'na
pfimeira folha, a abertura feita pela FlScALlzAÇÃo, folhas numeradas, em duas

vias, e destacáveis, e devem ser rubricadas pela FISCALIZAÇÃO'

l. A citaçáo especifica de uma norma, especificação, etc em algum item' não elimina

o cumprimento de outras aplicáveis ao caso'

m'AntesdaentregadasobrasdevemserreparadospelaEMPRE|TE|RAtodosos
defeitos e avarias verificados nos serviços acabados, qualquer que seia a cÍlusa

que os tenham produzido, ainda que este Íeparo importe na remoÉo integral dos

seÍviços executados.

12. DOGESTORDAATA
dgao gerenciador da ata: Prefeitura Municipal de Pacatuba, - Praça Nossa

Senhorã de Lourdes, s/n , Pacatuba-SE, Cep: 49.970-000;

í3. DA rNTENçÃo oe ReetsrRo DE PREÇO

conforme art. 3 §2 do Decreto Municipal no 1.117 t2019 de 28 de novembro de 2019 a
prefeitura Municipal de Pacatuba, através da Secretaria Municipal de Agricultura,

como órgão gerenciador da ata de registro de preço dispensará a divulgaçâo.da

intenção-de rãgisko de preço com a justificativa que os serviços a serem contratados

são de exclusividade desta SecretaÍia.
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í4. DlsPoslçÕES GERAIS
a. Nenhum pagamento será efetuado à CoNTRATADA ênquanto pendente de

liquidação qualquer débito referente à eventual irregularidade' inadimplência ou

penalidade;

b. Os preços peÍmaneceráo irreajustáveis durante a vigência do ATA; se durante a

vigência do processo ocorrer áumento de preços no objeto a ser contratado' em

conformidade com a legislação pertinente' os mesmos serão readequados' a fim de

manter o equilibrio econÔmico-financeiro do contrato' devendo a comprovaÉo ser

Íeita pela apresentaÉo ao CONTRATANTE' por parte da CONTRADADA' da razão

qu" Lutoriro, o referido aumento; a CONTRATADA obriga-se a repassar ao

CONTRATANTE todos os preços e vantiagens' ofertados ao mercado' sempre que

esses forem mais vantajosos do que os vigentes; e ainda os preços registrados

poderáo ser revistos em caso de desequilíbrio econômico-financeiro dos mesmos'

que elevem os custos oot i"nt registrados' ou em decorrência de eventual redução

daqueles Praticados no mercado'

c. Segue em anexo rn"rno'i"t J"t"'itivo informando a metodologia a ser executada'

Pacatuba - Se 26 de dezembro de 2023

\\ \* U* (-*^--..
o Da Conceição de Morais

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACÂTUBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

Maic Araúj
Eng. Civil, CREA 2716497í0-9
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